
cÂunnn MUNIcIPAL DE JATATZINHo
Estado do Pararui

PORTARTA No03o/2015

O presidente da Câmara Municipal de Jataizinho, no uso de
suas atribuiçóes legais, previstas no Regimento Interno da Câmara
Municipal e na Lei Orgânica do Município de Jataizinho

RESOLVE:

Art. 1o - Designar os servidores desta Secretaria, conforme
tabela a seguir, para desempenhar as atividades de notificação dos
Denunciados de todos os trabalhos da Comissões Processantes
ouê êstão em andamento.

SSR'VIDORES: DLAS DA SEMANA r{otr\Rro
SEGI]NDA IEÌRA
TERCÁ FEÌR,A.

BnDo I&rÍdo Setinsdadúi OUARTÀ FEIRA
LeerbvlhsêeMidâürlsêrbe$

SEXTA FTJRA

Aú. 2o * O servidor responsáveldeverá expedir 'Certidões
Simplificadas' das diligencias realizadas independênte do èxito-

AÉ. 3o - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicaçáo

Cumpra-se e publique-se.

CÂMARA MUNtCtPAL DE JATA|Z|NHO, 2s(vinte e cinco) de agosto
de dois mil e quinze-
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